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Ofício GPC n^. 416/2019 Ibiúna, 05 de dezembro de 2019.

SENHOR SENADOR:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência 

fotocópia da Moção de Apoio n° 18/2019, de minha autoria, subscrita pelos demais 

Edis, apresentada e aprovada no expediente da Sessão Ordinária do dia 03 p. 

passado.

Sem

protestos de estima e considere

mais, valho-me do ensejo para apresentar os 

ção.

Aten :iosamente.

A \

r I^DRIGO d e  LIMA 

j PRESIDENTE

AO EXMO. SENHOR 
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
BRASÍLIA - DF

00100.177641/2019-41 (VIA 001)

mailto:Iale@ibiuna.sp.lei2.br


- V..-. ^ CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA

“Vereador Rubens Xavier de Lima”
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -  18150-000 -  Ibiúna -  SP. -  Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.SD.lea.br - e -m ail:  fa le@ ibiuna.sp.leq.br

MOÇÃO DE APOIO AP 
N° 72019 cAMARf

EM'.!

Considerando que tramita no ( )ngresso Naciefnal

VADO
e s t An c i a

r  SFCRET

José Mentor, que ra 

Estatuto da Advocacia e

Projeto de Lei N° 80/2018, de autoria do Deputado Federa 

a Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994, que “Dispõe sobr 

a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)”;

Considerando que a proposição fem questão visa tornar 

obrigatória a participação de advogado na solução conse^ua l de conflitos, tais 

como a conciliação e a mediação; \
\

Considerando que os métodos alternativos de pacificação 

de conflitos desempenham papel fundamental na sociedade e, entre eles, estão os 

importantes institutos da mediação e da conciliação, contudo, tais métodos não 

podem ser instituídos de forma a afrontar direitos fundamentais como acesso á 

Justiça, o direito ao devido processo legal, o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, que são garantidos pela indispensabilidade conferida pelo art. 133 da Lei 

Maior, em especial em todas as situações que dependam de uma atuação técnica e 

especializada;

Na medida em que o advogado é indispensável á 

administração da justiça, resta claro que o acesso que se garante a ela e o direito 

que se consagra ao devido processo legal e à ampla defesa devem ser feitos por 

meio de advogado. Quando se permite o afastamento do advogado do feito, todas 

essas prescrições normativas restam maculadas;

Considerando que o Projeto de Lei N° 80/2018 foi 

J'aprovado na Câmara dos Deputados e remetido ao Senado Federal em 14 de junho 

de 2018, foi lido em Plenário em 09 de agosto de 2018 e remetido à Comissão de 

Constituição e Justiça;

Considerando que atualmente a Matéria éncontra-se na 

CotYussão de Constituição, Justiça e Cidadania, já tendo sido rea l/^do  Audjência 

Pública em 10 de julho de 2019. ^

Vereador:
Rodrigo de Lima
Distrito Paruru -  18150-000 -  Ibiúna -  SP.
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Diante do exposto, apresento à Mesa Diretora, para que 

fique registrado nos Anais desta Casa de Leis, Moção de apoio ao Projeto de Lei 

N° 80/2018 de autoria do Deputado Federal José Mentor, solicitando que seja 

levado ao conhecimento do Excelentíssimo Sr. Davi Alcolumbre, Presidente do 

Senado Federal, a fim de que tomem ciência do anseio dos representantes da 

população Ibiunense e para que os Excelentíssimos Senhores Senadores se 

sensibilizem com a relevância da proposta em tramitação.

Da presente seja dado ciência ao Presidente do Senado 

Federal Senador Davi Alcolumbre e ao Presidente da Câmara dos Deputados Dr. 

Rodrigo Maia, a Presidente da 144® Subsecção da OAB de Ibiúna Dra. Luciana Pilar 

Bini Rojo Cardoso, bem como a imprensa local e regional.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 

MA, Eiyi 03 DE DEZEMBRO DE 2019.ALM

Pereira
tereador - PMDB

RIGO DE UMA íozi da Farmácia 
Vereadora PTBENTE

Vereador:
Rodrigo de Lima
Distrito Paruru -  18150-000 -  Ibiúna -  SP.
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SÃO PAULO
S u i> W ^ 'Ç ‘ã y C r -  Z Í> £ c í * o 6 * ,

Subseção, SP, 21 de novembro de 2019.

Ofício N" 686/19

R ef .:  P e d id o  de M o ç ã o  de A p o io  a A p r o v a ç ã o  do PL 8 0 /2 0 1 8

E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  P r e s i d e n t e  e V e r e a d o r e s  da C â m a r a  M u n ic i p a l  da  

C id a d e  de I b i ú n a ,  SP ,

A Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Ibiúna. renova 

o compromisso com a Advocacia de lutar sempre em manter íntegros os direitos fundamentais 

consagrados em nossa Carta Magna, o acesso à Justiça, o direito ao devido processo legal, o direito 

ao contraditório e à ampla defesa, que também são constitucionalmente garantidos com a 

indispensabilidade do advogado à administração da Justiça.

Desta forma, em razão do Projeto de Lei n" 80/2018 que tramita 

junto ao Congresso Nacional, as Subseções da OAB-SP estão se movimentado para que o Projeto 

de Lei encontre o respaldo necessário e a devida aprovação na Câmara e no Senado Federal a fim 

de proporcionar legitimidade, conforme estabelece artigo 133 da Constituição Federal que prevê 

a indispensabilidade da advocacia.

Assim, diante da necessidade da população estar sempre assistida 

por Advogado(a), nós advogados solicitamos a esta douta Câmara Municipal, a realização de uma 

Moção de Apoio ao Projeto de Lei 80/2018 que visa tornar obrigatória a presença do advogado 

nas audiências de conciliação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 

(CEJUSC), em tramitação no Senado Federal.

Que após do deliberado por esta câmara, seja dada ciência ao 

Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM-RJ) e ao Presidente do Senado 

Federal, Davi Alcolumbre (DEM-AP) e aos líderes dos Partidos Políticos com representação na 

Câmara Federal e no Senado da República bem como ao Presidente da OAB - SP, Doutor Caio 

Augusto Silva dos Santos, e ao Presidente da OAB de Ibiúna Dra. Luciana Pilar Bini Rojo 

Cardoso.

Atenciosamente,

'Repres

LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO  

Presidente áa 144“ Subseção de Ibiúna 

0 Colégio Presjdente da 4“* Região Administrativa

, -_ira 
f=ff=“̂ ^ V e rç à d o r - PMDB

ür. RoTirlgo de Lima

D.D. Presidente d«*'^âmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna

00100.177641/2019-41 (VIA 001)



SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 10/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.080520/2020-11

2. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018606/2020-25

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.026666/2020-11

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017166/2020-99

5. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.020363/2020-95

6. PLP n° 435, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.0451542020-54

7. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.019302/2020-85

8. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020687/2020-23

9. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021311/2020-36

10. PL n° 1204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020684/2020-90

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022637/2020-81

12. PEC n° 113A, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.041945/2020-13

13. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.029329/2020-86

14. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040423/2020-96

15. PLC n° 61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.019288/2020-10

16. MPV n° 908, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.039941/2020-67

17. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019729/2020-83

18. MPV n° 914, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.016975/2020-83

19. M PVn° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.014820/2020-11

20. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.013419/2020-55

21. MPV n° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020695/2020-70

22. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.055184/2020-79

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.057687/2020-89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EDAD137200385C2B. 
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24. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032366/2020-71

25. VET n° 1, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.016605/2020-46

26. VET n° 54, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021782/2020-44

27. PEC n° 42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020705/2020-77

28. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019276/2020-95

29. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.022862/2020-17

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177641/2019-41

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177622/2019-15

32. PEC n° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167750/2019-51

33. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176001/2019-14

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164221/2019-03

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183568/2019-47

36. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.183657/2019-93

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177051/2019-19

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179042/2019-62

39. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181674/2019-96

40. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183151/2019-84

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175449/2019-11

42. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181680/2019-43

43. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178533/2019-96

44. PL n° 1280, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171627/2019-34

45. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173098/2019-11

46. PL n° 5695, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171640/2019-93

47. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178339/2019-19

48. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177044/2019-17

49. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176981/2019-55

50. PEC n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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